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RESUMO 

 

SANTOS, Marcelo Vinícius Miranda. O uso indevido de dados pessoais e direito à 

identidade. 2023. Dissertação (Mestrado) – Faculdade de Direito, Universidade de São 

Paulo, São Paulo, 2023. 

 

A presente dissertação analisa o uso indevido de dados pessoais, colocando em perspectiva 

a interação entre a regulação implementada pela Lei n. 13.709/2018, Lei Geral de Proteção 

de Dados (LGPD), e a dinâmica normativa de tutela dos direitos da personalidade pelo 

Direito Civil. Em virtude do conceito legal de dado pessoal, confere-se maior destaque ao 

direito à identidade, separando-se as possibilidades decorrentes do seu reconhecimento no 

contexto do tratamento das que advém de discussões envolvendo a privacidade, a 

autodeterminação informativa ou a ideia de um direito geral à proteção de dados pessoais. 

Procura-se divisar quais são os interesses jurídicos afetados por atos ilícitos praticados no 

contexto do tratamento antes de apresentar-se as alternativas viáveis à luz da tradição jurídica 

brasileira. Observa-se o direito à identidade tanto como base para a preservação da verdade 

individual quanto como base para vedar o uso indevido de elementos identificadores, ambas 

perspectivas associadas à lógica atual de aproveitamento dos dados pessoais e que auxiliam 

no manejo técnico de noções ligadas à resposta ao ato antijurídico, como ilicitude, dano, 

culpabilidade, reparação, restituição, lucro e titularidade. Leva-se em conta a existência de 

um modelo variado e abrangente de tutela da personalidade, o alto valor comercial agregado 

às informações pessoais, bem como os mecanismos individuais e coletivos de defesa social 

contra o comportamento ilícito dos agentes de tratamento.  

 

Palavras-chave: Dados pessoais. Identidade. Direitos da personalidade. Responsabilidade 

civil. Enriquecimento sem causa.   

  



 
 

ABSTRACT 

 

SANTOS, Marcelo Vinícius Miranda. The misuse of personal data and the right to 

personal identity. 2023. Dissertation (Master) - Law School, University of São Paulo, São 

Paulo, 2023. 

 

This dissertation analyzes the misuse of personal data, putting into perspective the 

interaction between the Law n. 13.709/2018, Brazilian General Data Protection Law 

(LGPD), and the normative dynamics of protection of personality rights by Brazilian Civil 

Law. Due to the legal concept of personal data, greater emphasis is given to the right to 

identity, separating the possibilities arising from its recognition from those arising from 

discussions involving privacy, informational self-determination, or from the idea of a general 

right to data protection. It seeks to discern which legal interests are affected by unlawful acts 

in processing situations before presenting viable alternatives under Brazilian legal tradition. 

It observes the right to personal identity as a ground for the preservation of individual truth 

and as a ground for prohibiting the misuse of identifying elements, both perspectives 

associated with the current logic of the use of personal data and that help in the technical 

handling of notions related to the response to the unlawful act, such as unlawfulness, 

damage, fault, reparation, restitution, profit, and ownership. It takes into consideration the 

existence of a varied and comprehensive model of personality rights protection, the high 

commercial value added to personal information, and the individual and collective 

mechanisms of social defense against the illicit behavior of processing agents. 

 

Keywords: Personal data. Identity. Personality rights. Civil liability. Unjust enrichment. 
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INTRODUÇÃO 

 

Com a aprovação e o recente início da vigência de um diploma legal sobre o 

tratamento de dados pessoais, atividade que está altamente associada aos atributos inerentes 

à condição humana (privacidade, nome, imagem, identidade, por exemplo), importa analisar 

como esse novo ambiente normativo se encaixa no cenário jurídico já existente. A Lei n. 

13.709/2018, Lei Geral de Proteção de Dados (LGPD), não surge no vazio e a sua própria 

redação demanda que o operador esteja familiarizado com conceitos e institutos há muito 

consolidados no Direito Civil pátrio. É o caso das menções ao “livre desenvolvimento da 

personalidade” (art. 1º), à “inviolabilidade da intimidade, da honra e da imagem” (art. 2º, 

IV), à reparabilidade dos danos patrimoniais, morais, individuais ou coletivos e à 

solidariedade das obrigações entre os agentes de tratamento (art. 42).  

Tais elementos revelam a necessidade de constante recurso às premissas consagradas 

pelas leis, doutrina e jurisprudência civilistas e é nesse sentido que se aborda o uso indevido 

de dados pessoais a partir das lentes do Direito Privado. Parte-se de um percurso que se inicia 

com a identificação das particularidades e dos bens jurídicos afetados e termina com as 

possíveis respostas normativas ao problema. No esforço de sistematizar os resultados do uso 

indevido dos dados, confere-se maior destaque ao direito à identidade. Embora tal valor 

costume ser suplantado por outras noções, como privacidade e autodeterminação 

informativa, vislumbra-se, aqui, uma grande utilidade na figura para compreender a relação 

entre personalidade e informações pessoais, bem como para direcionar soluções mais 

adequadas à tradição jurídica brasileira.   

Algumas linhas principais conduzem a abordagem proposta: i. lidar com dados 

pessoais é lidar com os vários interesses subjetivos do titular da informação, de modo que 

reduzir as possibilidades de tutela ao arcabouço teórico de apenas um aspecto da 

personalidade conflita com o modelo variado e não taxativo implementado no Brasil; ii. está 

em vigor um padrão econômico cada vez mais interessado em extrair valor das informações 

pessoais e o seu titular não pode ser espoliado dos resultados decorrentes da comercialização 

da sua identidade, e; iii. a massificação das ferramentas de tratamento de dados pessoais 

revela a importância das respostas coletivas, ainda que individualizáveis os efeitos 

eventualmente deletérios da atividade.  

Com isso, podem ser introduzidas as questões trabalhas em cada um dos capítulos.  

O Capítulo 1 serve à ambientação dos demais. Entender os riscos relacionados ao 

vertiginoso aumento no uso dos dados pessoais e o processo evolutivo que desaguou na 
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LGPD é um dos fatores necessários para buscar a sua harmonização com o Direito Privado 

preexistente. Dessa forma, analisa-se o modelo socioeconômico vigente e as suas principais 

características, questionando-se a pertinência da eleição da privacidade como o principal – 

e, muitas vezes, único – interesse afetado por esse movimento de digitalização das relações 

sociais. Sinaliza-se, também, a insuficiência dessa abordagem, ressaltando-se a necessária 

vinculação das discussões ao direito à identidade. Traça-se, ainda, um panorama das normas 

de proteção de dados e do processo que deu azo à Lei brasileira.    

No Capítulo 2, coloca-se em evidência o escudo de defesa da pessoa sob a ótica do 

Direito Civil: os direitos da personalidade. Trabalha-se um perfil histórico para se chegar a 

uma fotografia atual desses valores, isso na tentativa de observar a sua atuação no contexto 

do tratamento de dados pessoais. Além de serem questionadas a adequação, a necessidade e 

a utilidade do recurso à noção de autodeterminação informativa e, ainda, os acertos em torno 

do reconhecimento de um direito geral autônomo à proteção de dados, apresenta-se uma 

análise pontual dos mecanismos de proteção decorrentes da privacidade, da honra, da vida e 

da integridade física, bem como dos novos direitos contextuais trazidos pela LGPD.  

Tendo em vista que a ampla produção acadêmica que endereça a tutela da 

personalidade no contexto do tratamento de dados por outras vias exige uma análise detida 

desses assuntos nos Capítulos 1 e 2, a título de contraponto, dedica-se o Capítulo 3 

exclusivamente às alternativas decorrentes do direito à identidade, o que se faz justamente 

para ressaltar a especial importância desse valor no âmbito do tratamento de informações 

pessoais. Como se verá, muito do que não cabe no espectro da privacidade e da honra, por 

exemplo, pode ser mais bem trabalhado sob as lentes de um direito à identidade visto em 

dupla perspectiva: tanto como base para a preservação da verdade pessoal quanto como base 

para vedar a apropriação e a usurpação indevidas de elementos identificadores, que nada 

mais são do que dados pessoais, como CPFs, RGs, @s, e-mails, entre outros, em uma visão 

ampliada dos direitos ao nome e à imagem. Para tanto, vale aproximar e distanciar a 

identidade de outros interesses, estabelecer o seu conteúdo normativo e observar o papel de 

noções, como ilicitude, dano, culpabilidade, reparação, restituição, lucro e titularidade, na 

estrutura teórica de defesa da identidade no cenário do tratamento de dados.  

Por fim, o Capítulo 4 discute as ferramentas disponíveis para a defesa, preventiva ou 

repressiva, individual ou coletiva, da personalidade – em especial, do direito à identidade –, 

nas situações de coleta, utilização e armazenamento de dados pessoais. Especificamente, são 

analisadas as medidas e estímulos à implementação de boas práticas institucionais, as 

ferramentas tradicionais de defesa dos direitos personalíssimos (tutela inibitória, reparação 
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dos danos e restituição dos lucros gerados pela exploração não consentida), tanto na via 

individual quanto na via coletiva. Ao fim, são indicadas lateralmente algumas possíveis 

respostas fora do Direito Privado. É no Capítulo 4 que ficarão mais claros os efeitos da 

abordagem advogada nos anteriores, sendo variados os exemplos concretos e abstratos que 

servem para ilustrar o potencial de um olhar amplo para os direitos da personalidade no 

contexto do tratamento de dados.  

Último andar de uma construção já antiga, a disciplina da proteção de dados coloca 

o sujeito de direitos em um estágio mais alto e, nessa linha, a LGPD aparece como um novo 

patamar de defesa do indivíduo contemporâneo, que vive cercado por uma infinidade de 

perigos próprios de seu tempo e de sua condição. No entanto, a solidez e a perpetuação do 

que a Lei edifica dependem da força dos seus pilares de sustentação. Ainda que certas 

intempéries exijam grande flexibilidade e adaptabilidade da estrutura, escolher os materiais 

adequados, inclusive entre os mais inovadores, é essencial para manter a segurança.   

Este trabalho, assim, resume-se a uma tentativa de fortalecer a proteção de dados 

naquilo em que é necessário escorar o debate nas colunas do Direito Civil, seja no plano 

teórico, com uma proposta de requalificação dos casos envolvendo o uso indevido dos dados 

pessoais, seja no plano prático, com a localização de pretensões passíveis de tutela que têm 

sido, até então, desprestigiadas no cenário nacional.  
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CONCLUSÃO 

 

Como anunciado na Introdução, este trabalho buscou aproximar a tradição normativa 

do Direito Civil brasileiro e a recém vigente legislação que regulamenta o tratamento de 

dados no país. Tendo em vista a tutela da personalidade, elegeu-se como foco o direito à 

identidade, valor que, até mesmo pela definição legal do objeto da nova norma, é essencial 

para compreender a dinâmica do uso lícito ou não das informações pessoais. Conclui-se, 

aqui, que, tanto em uma perspectiva restrita às possibilidades de vinculação do dado a um 

indivíduo determinado quanto em um sentido mais abrangente, ligado à representação 

adequada daquilo que foi chamado de verdade pessoal, o direito à identidade pessoal pode 

acomodar grande parte das discussões relacionadas ao tema.  

Não quer dizer, porém, que privacidade, honra e integridade física, por exemplo, não 

tenham grande relevância na defesa dos interesses individuais e coletivos ligados ao 

tratamento de dados. O que se pretendeu demonstrar, na verdade, é que a redução do debate 

a uma visão ampliada do direito à vida privada ou a uma fluida ideia de autodeterminação 

informativa não parece conduzir a um caminho muito harmônico com a história nacional de 

defesa dos direitos personalíssimos. Da mesma forma, não parece adequado ventilar a ideia 

de um novo direito personalíssimo à “proteção de dados”, já que essa noção, além de 

incompatível com os requisitos teóricos há muito reconhecidos a essa categoria de valores, 

induz uma equivocada percepção da amplitude da LGPD. Como antecipado, lidar com dados 

pessoais, ainda que se limitando aos tópicos de Direito Privado, é lidar com os vários 

interesses subjetivos do titular da informação, e a redução das possibilidades de tutela desses 

interesses conflita com o modelo variado e não taxativo do sistema pátrio.  

Mesmo que a digitalização dos aspectos mais variados da vida cotidiana seja uma 

feição imanente dos tempos contemporâneos, tal fato não significa que o tratamento de dados 

seja uma dimensão autônoma e necessária dos atributos humanos. A via é a inversa: é por 

estarem conceitualmente amarrados à identidade – e, possivelmente, também à honra, à 

privacidade etc. – que se mostra tão relevante a regulamentação do tratamento de dados 

pessoais. Essa ligação não é de modo algum irrelevante. Os direitos da personalidade são 

vetores que dão o caminho, orientando a efetivação da proteção de dados, que sem o seu 

direcionamento perde a razão de ser. Melhor, portanto, falar em direitos da personalidade no 

tratamento de dados pessoais, ao invés de tentar, à força, enquadrar a regulamentação de 

uma atividade, com toda a sua pluralidade de temas e agendas, em uma qualificação jurídica 

guardada apenas para uma ordem raríssima de interesses.  
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A abordagem proposta foge à tentação de alçar a proteção de dados ao patamar de 

direito da personalidade, o que não reduz em nada a importância da LGPD, diploma tão 

necessário para estabelecer algumas regras básicas em uma disputa que tem marcado a 

conformação socioeconômica dos nossos tempos. A busca é por sintonizar, por exemplo, a 

observância dos requisitos de legitimação do uso das informações alheias e o exercício dos 

vários direitos setoriais do titular dos dados com o farto material legal, jurisprudencial e 

doutrinário em torno dos bens personalíssimos, o que se afigura plenamente possível.  

Vale lembrar, ainda, que os mecanismos de proteção da personalidade já estão postos 

e que, ao menos até onde foi possível avançar, tais ferramentas apresentam respostas capazes 

de endereçar os problemas trabalhados. É preciso reconhecer, entretanto, que a reação ao 

uso indevido dos dados pessoais passa pela localização do valor efetivamente violado pela 

conduta contrária ao Direito, seja ele a identidade (abarcando nome e imagem), a honra, a 

privacidade ou até mesmo a integridade física, no que variarão as discussões no plano 

argumentativo e probatório. As próprias pretensões serão diferentes, ensejando, 

potencialmente, a remoção da conduta ilícita, a reparação de danos patrimoniais e 

extrapatrimoniais ou mesmo a restituição do lucro injustificado. Em síntese, compreender a 

pluralidade dos interesses potencialmente afetados permite uma maior clareza no manejo da 

estrutura jurídica movimentada em resposta à utilização indevida das informações.  

A escolha pelo recorte temático em torno do direito à identidade também procurou 

ressaltar o aproveitamento econômico dos atributos pessoais. A informação é a grande 

commodity do mundo interconectado, o que transformou o sujeito contemporâneo, 

especialmente a partir dos seus dados, na mina de ouro da economia global. A espoliação 

dos resultados decorrentes da comercialização da identidade alheia não pode, portanto, 

deixar de ser considerada uma violência apta a justificar a intervenção do Estado e do próprio 

indivíduo atingido, que deve ter à mão as ferramentas necessárias para fazer valer a própria 

autonomia. Aqui, o regime jurídico da tutela da identidade, tomado analogicamente dos 

direitos ao nome e à imagem para tolher o seu uso comercial ilegítimo dos dados, serve a 

outros componentes do nosso rastro digital, ampliando a esfera de proteção da personalidade 

para os mais fragmentados elementos identificadores, como CPFs, RGs, @s, e-mails, 

biometrias, padrões de compras, entre tantos outros. 

É preciso considerar, ainda, que a defesa da personalidade no contexto do tratamento 

de dados deve compreender a abrangência dessa atividade, claro exemplo de como a diluição 

da conduta ilícita em uma massa incontável de vítimas pode colocar em risco os mais nobres 

anseios legislativos. A tutela coletiva, seja referente aos direitos coletivos por natureza ou 
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aos individuais homogêneos, é indispensável. Como visto, o Brasil já detém os mecanismos 

técnicos suficientes para a promoção de uma defesa robusta dos titulares dos dados e, nesse 

sentido, o recurso à LACP e ao CDC também evidência que a operacionalização da proteção 

da personalidade no contexto do tratamento reclama um olhar que vá além da LGPD, mesmo 

quando pensada apenas sob a ótica do Direito Privado.   

O reconhecimento de um novo paradigma socioeconômico ligado à revolução 

técnico-informacional e o advento de normas que regulamentam as atividades surgidas no 

seu bojo não devem turvar a percepção de que a pessoa continua sendo o objeto máximo da 

ordem vigente. A construção de novos espaços e instrumentos de inter-relação certamente 

lança novas pressões sobre os ombros das novas gerações de juristas, exigindo a evolução 

constante das leis e das suas interpretações. Nada do que se discutiu acima, porém, destoa 

dessa regra do ordinário. A tradição milenar que desemboca no modelo de proteção da 

pessoa, hoje vigente no Brasil, aliás, está bastante alinhada com o texto da Lei Geral de 

Proteção de Dados que foi aqui aprovada. Cumpre fazer jus a isso, revertendo o farto material 

teórico disponível em práticas judiciais, coorporativas e institucionais condizentes, no que, 

naturalmente, que devem ser levados em conta os pilares do nosso Direito Civil.   

A LGPD não é o começo e nem será o fim.  
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APÊNDICE I - TRADUÇÕES 

 
 

Tradução 1: SOLOVE, Daniel J. The digital person: technology and privacy in the information age. Nova 
York: NyU Press, 2004, p. 14. 

 
Original Tradução livre 

The 1880 census required almost 1,500 clerks to 
tally information tediously by hand - and it took 
seven years to complete. At the rapid rate of 
population growth, if a faster way could not be found 
to tabulate the information, the 1890 census 
wouldn’t be completed before the 1900 census 
began. Fortunately, just in time for the 1890 census, 
a census official named Herman Hollerith developed 
an innovative tabulating device - a machine that read 
holes punched in cards. Hollerith’s new machine 
helped tabulate the 1890 census in under three years. 
Hollerith left the Census Bureau and founded a small 
firm that produced punch card machines - a firm that 
through a series of mergers eventually formed the 
company that became IBM. 

O censo de 1880 demandou que quase 1.500 
escrivães registrassem as informações tediosamente 
à mão – e levou sete anos para ser concluído. Na 
rápida taxa de crescimento populacional, se uma 
forma mais célere de tabular as informações não 
fosse encontrada, o censo de 1890 não teria 
terminado antes do de 1900 começar. Felizmente, 
bem a tempo do processo de 1890, um oficial do 
censo chamado Herman Hollerith desenvolveu um 
dispositivo de tabulação inovador – uma máquina de 
leitura de buracos feitos em cartões. A nova máquina 
de Hollerith ajudou a tabular o censo de 1890 em 
menos de três anos. Hollerith deixou o Census 
Bureau e fundou uma pequena empresa que produzia 
máquinas de cartões perfurados – uma empresa que, 
por meio de uma série de fusões, acabou formando a 
companhia que se tonaria a IBM. 

 
Tradução 2: SOLOVE, Daniel J. The digital person: technology and privacy in the information age. Nova 

York: NyU Press, 2004, p. 17. 
 

Original Tradução livre 
The effectiveness of targeted marketing depends 
upon data, and the challenge is to obtain as much of 
it as possible. Marketers discovered that they didn’t 
have to research and collect all the information from 
scratch, for data is the perspiration of the 
Information Age. Billions of bytes are released each 
second as we click, charge, and call. A treasure trove 
of information already lay untapped within existing 
databases, retail records, mailing lists, and 
government records. All that marketers had to do 
was plunder it as efficiently as possible. 

A efetividade do marketing direcionado depende dos 
dados, e o desafio é obter a maior quantidade 
possível. Marqueteiros descobriram que eles não 
tinham que pesquisar e coletar toda a informação 
desde a origem, já que os dados são a transpiração 
da Era da Informação. Bilhões de bytes são liberados 
a cada segundo conforme clicamos, cobramos e 
ligamos. Um tesouro inexplorado de informações 
em bases de dados já existentes, registros de lojas de 
varejo, listas de correspondências, arquivos 
governamentais. Tudo o que os marqueteiros 
tiveram que fazer foi pilhar com maior eficiência 
possível. 

 
Tradução 3: SOLOVE, Daniel J. Understanding privacy. Cambridge: Harvard University Press, 2008, p. 

62. 
 

Original Tradução livre 
A number of prominent individuals, such as Thomas 
Jefferson, Alexander Hamilton, and George 
Washington, decried the lack of privacy in their 
correspondence and sometimes even wrote in code. 
Washington expressed concern that “by passing 
[letters] through the post-office, they should become 
known to all the world.” Jefferson complained in 
1789, “The infidelities of the post office and the 
circumstances of the times are against my writing 
fully and freely.” Since letters could fall into the 
wrong hands and be gazed upon by the wrong eyes, 

Vários indivíduos proeminentes, como Thomas 
Jefferson, Alexander Hamilton e George 
Washington, denunciaram a falta de privacidade em 
suas correspondências e, às vezes, até escreviam em 
código. Washington expressou a preocupação de que 
‘ao passar [cartas] pelos correios, elas seriam 
conhecidas por todo o mundo’. Jefferson reclamou 
em 1789: “As infidelidades dos correios e as 
circunstâncias da época vão contra minha 
possibilidade de escrever plena e livremente”. Uma 
vez que as cartas podiam cair nas mãos erradas e 
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people were guarded about revealing private 
information. 

serem vistas pelos olhos errados, as pessoas foram 
cautelosas sobre revelar informações privadas. 

 
Tradução 4: WARREN, Samuel D.; BRANDEIS, Louis D. Right to privacy. Harvard Law Review 4, p. 

193-220, 189, p. 196. 
 

Original Tradução livre 
The press is overstepping in every direction the 
obvious bounds of propriety and of decency. Gossip 
is no longer the resource of the idle and of the 
vicious, but has become a trade, which is pursued 
with industry as well as effrontery. To satisfy a 
prurient taste the details of sexual relations are 
spread broadcast in the columns of the daily papers. 

A imprensa está ultrapassando em todas as direções 
os limites óbvios de propriedade e decência. A 
fofoca não é mais o recurso do preguiçoso e do 
vicioso, mas se tornou um ofício, que é praticado 
tanto com obstinação quanto com ousadia. Para 
satisfazer um gosto lascivo, os detalhes das relações 
sexuais são difundidos nas colunas dos jornais 
diários. 

 
Tradução 5: RICHARDS, Neil M.; SOLOVE, Daniel J. “Prosser's privacy law: a mixed legacy”. 

California Law Review, v. 98, p. 1887, 2010, p. 1.901. 
 

Original Tradução livre 
In the little more than two decades since the 
publication of his first torts treatise in 1941, Prosser's 
conception of tort privacy had become a majority 
doctrine. 

(...) em pouco mais de duas décadas desde a 
publicação de seu primeiro tratado de 
responsabilidade civil em 1941, a noção de 
privacidade formulada por Prosser se tornou uma 
doutrina majoritária 

 
Tradução 6: RESTA, Giorgio. Personnalité, Persönlichkeit, Personality: comparative perspectives on the 
protection of identity in private law. European Journal of Comparative Law and Governance, Leiden, v. 

1, n. 3, p. 215-243, 2014, p. 222. 
 

Original Tradução livre 
As a result, “personality” is a term generally unheard 
of in Anglo-American (and in particular United 
States) legal discourses concerning the protection of 
an individual’s bodily and non-bodily aspects. 
Instead, the emphasis is placed on “privacy”, which 
works as the main tool for the conceptualization of 
dignitary interests both in the law of torts and in 
constitutional law32, and is generally taken by 
comparative law scholars as the closest analogue to 
the continental concept of “personality” 

Como resultado, ‘personality’ é um termo 
geralmente desconhecido no cenário jurídico Anglo-
Americano (e em particular nos Estados Unidos) no 
que se refere à proteção dos atributos corporais ou 
não corporais de um indivíduo. Ao invés disso, a 
ênfase é colocada sobre o termo ‘privacy”, que 
funciona como a principal ferramenta para a 
definição de interesses extrapatrimoniais tanto na 
responsabilidade civil quanto no Direito 
Constitucional, e é geralmente tomada pelos 
comparativistas como analogicamente mais próximo 
ao conceito continental de ‘personality’  

 
Tradução 7: MCCARTHY, J. Thomas. The human persona as commercial property: the right of 

publicity. Columbia-VLA Journal of Law & the Arts, v. 19, p. 129-148, 1994, p. 130-131. 
 

Original Tradução livre 
The right of publicity is simply the right of every 
person to control the commercial use of his or her 
identity. This means that it is illegal under the right 
of publicity to use without a license the identity of a 
real person to attract attention to an advertisement or 
product. 

O right of publicity é simplesmente o direito de 
qualquer pessoa controlar o uso comercial da sua 
identidade. Isso siginifica que é illegal, sob a ótica 
do right of publicity, usar sem autorização a 
identidade uma pessoa real para atrair atenção para 
uma publicidade ou produto. 
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Tradução 8: BEVERLEY-SMITH, Huw; OHLY, Ansgar; LUCAS-SCHLOETTER, Agnes. Privacy, 
property and personality: civil law perspectives on commercial appropriation. Cambridge: Cambridge 

University Press, 2005, p. 149-150. 
 

 
Original 

 
Tradução livre 

This relatively effective protection secured in France 
through tort law has certainly curbed the 
development of the theory of the personality rights, 
in contrast to the situation in Germany, for example. 

Essa proteção relativamente efetiva garantida na 
França pela responsabilidade civil certamente 
diminuiu a velocidade do desenvolvimento da teoria 
dos direitos da personalidade, em contraste com a 
situação da Alemanha, por exemplo 

 
Tradução 9: DIGGELMANN, Oliver; CLEIS, Maria Nicole. “How the right to privacy became a human 

right. Human Rights Law Review, v. 14, n. 3, p. 441-458, 2014, p. 457. 
 

Original Tradução livre 
(…) there was no conscious decision to create an 
integral guarantee-neither on the global nor on the 
European level. Despite the fact that no existing 
national constitution contained such a right, a 
general discussion on the issue did not take place. 
Umbrella terms were introduced, eliminated and 
replaced as if such decisions were mere editorial 
details. Explanations were rarely offered. A vague-
and not even uncontested-consensus on the necessity 
to include protection of privacy was regarded as a 
sufficient basis for the editorial work The 
codification history offers, on the whole, a picture in 
which coincidence played a key role. It seems 
impossible to give a clear answer to the question we 
raised. As remarkable as it may sound: the creators 
of the UDHR, the ICCPR and the ECHR did 
something new when they decided to include an 
umbrella term in the provisions on privacy, but they 
made this step without being aware of the potential 
implications of such a guarantee. It seems clear to us 
that they did not foresee the career of the right to 
privacy, particularly within the framework of the 
ECHR. They were not aware that the use of an 
umbrella term would open the door for the protection 
of further aspects of privacy not mentioned or not  
even imagined in the codification process. 

(...) não houve uma decisão consciente de criar uma 
garantia integral - nem a nível global nem a nível 
europeu. Apesar do fato de que nenhuma 
constituição nacional existente continha tal direito, 
uma discussão geral sobre a questão não ocorreu. 
Termos abrangentes foram introduzidos, eliminados 
e substituídos como se tais decisões fossem meros 
detalhes editoriais. Explicações raramente eram 
oferecidas. Um vago - e nem mesmo inconteste - 
consenso sobre a necessidade de incluir a proteção 
da privacidade foi considerado suficiente para o 
trabalho editorial. A história da codificação oferece, 
em geral, um quadro no qual a coincidência 
desempenhou um papel fundamental. Parece 
impossível dar uma resposta clara à questão que 
levantamos. Por mais notável que possa parecer: os 
criadores da Declaração Universal dos Direitos 
Humanos, do  Pacto Internacional sobre os Direitos 
Civis e Políticos e da Convenção Europeia dos 
Direitos do Homem fizeram algo novo quando 
decidiram incluir um conceito abrangente nas 
disposições sobre privacidade, mas deram esse passo 
sem estar cientes das implicações potenciais de tal 
garantia. Parece-nos claro que eles não anteciparam 
a carreira do direito à privacidade, especialmente no 
âmbito da Convenção Europeia dos Direitos do 
Homem. Eles não sabiam que o uso de um conceito 
abrangente abriria a porta para a proteção de outros 
aspectos da privacidade não mencionados ou nem 
mesmo imaginados no processo de codificação.  

 
Tradução 10: WESTIN, Alan F. Privacy and freedom. Nova York: Ig Publishing, 1967, p. 176. 

 
Original Tradução livre 

The impact of computers on organizational life is to 
destroy practical boundaries of privacy in record 
giving which were once as meaningful in this area as 
walls and doors were to conversational privacy 
before the advent of new physical surveillance 
technology. 

O impacto dos computadores na vida organizacional 
é destruir os limites práticos de privacidade no 
fornecimento de dados, que um dia já foram tão 
significativos nesta área quanto as paredes e portas 
eram para a privacidade antes do advento da nova 
tecnologia de vigilância física. 

 
 
 
 



252 
 

Tradução 11: FRIED, Charles. Privacy. Yale Law Journal, v. 77, p. 475-493, 1968, p. 475;493. 
 

Original Tradução livre 
A legal right to control is control which is the least 
open to question and argument; it is the kind of 
control we are most serious about. As we have seen, 
privacy is not just an absence of information abroad 
about ourselves; it is a feeling of security in control 
over that information. 

Um direito de controle é o controle que está menos 
aberto a questionamentos e argumentos; é o tipo de 
controle que levamos mais a sério. Como vimos, a 
privacidade não é apenas uma ausência de 
informações exteriores sobre nós; é uma sensação de 
segurança no controle sobre as informações. 

 
Tradução 12: MILLER, Arthur. The assault on privacy. Ann Arbor: University of Michigan Press, 1971, 

p. 23. 
 

Original Tradução livre 
We must begin to realize what it means to live in a 
society that treats information as an economically 
desirable commodity and a source of power. (...) 
Because there are some intrinsically valuable aspects 
of individual privacy that should be protected from 
the excesses of the datamaniacs, it is essential to 
expose the ways computer technology is magnifying 
the threat to informational privacy—a threat that we 
have faced in some form ever since man began to 
take notes about himself and his neighbors 

Devemos começar a perceber o que significa viver 
em uma sociedade que trata a informação como uma 
mercadoria economicamente desejável e uma fonte 
de poder. (...) Como existem alguns aspectos 
intrinsecamente valiosos da privacidade individual 
que devem ser protegidos dos excessos dos 
datamaníacos, é essencial expor as maneiras como a 
tecnologia computacional está ampliando a ameaça 
à privacidade informacional - uma ameaça que 
enfrentamos de alguma forma desde que o homem 
começou a tomar notas sobre si mesmo e sobre seus 
vizinhos. 

 
Tradução 13: COHEN, Julie E. Examined lives: informational privacy and the subject as object. Stanford 

Law Review, v. 52, p. 1.373-1.438, 1999, p. 1.424. 
 

Original Tradução livre 
Autonomy in a contingent world requires a zone of 
relative insulation from outside scrutiny and 
interference-a field of operation within which to 
engage in the conscious construction of self. 

A autonomia em um mundo contingente requer uma 
zona de isolamento em relação ao escrutínio externo 
e interferência - um campo de operação dentro do 
qual cada possa se engajar na construção consciente 
do eu. 

 
Tradução 14: RESTA, Giorgio. The new frontiers of personality rights and the problem of 

commodification: European and comparative perspectives. Tulane European & Civil Law Forum, v. 26, p. 
33-65, 2011, p. 42. 

 
Original Tradução livre 

(…) human personality have become to an 
increasing extent “commodified.” Corporeal 
(organs, tissues, gametes, DNA samples, etc.) and 
incorporeal (name, image, voice, personal data, etc.) 
components of the personal identity have acquired 
an enormous economic value and are increasingly 
treated as commodities to be bought, sold and 
licensed on the marketplace. 

(...) a personalidade humana tem se tornado cada vez 
mais mercantilizada. Elementos corporais (órgãos, 
tecidos, gametas, amostras de DNA, etc.) e 
incorpóreos, (nome, imagem, voz, dados pessoais, 
etc.) da identidade pessoal adquiriram um enorme 
valor econômico e são cada vez mais tratados como 
mercadoria a ser comprada, vendida e licenciada no 
marketplace. 

 
Tradução 15: ESTADOS UNIDOS DA AMERICA. DEPARTAMENTO DE SAÚDE, EDUCAÇÃO E 
BEM-ESTAR. Secretary's advisory committee on automated personal data systems, records, computers, 

and the rights of citizens: report. MIT Press, 1973, p. xxiii. 
 

Original Tradução livre 
• There must be no personal-data record-keeping 
systems whose very existence is secret; • There must 
be a way for an individual to find out what 
information about him is in a record and how it is 

• Não deve haver sistemas de armazenamento de 
dados pessoais cuja existência seja secreta; • Deve 
haver uma forma do indivíduo descobrir quais 
informações sobre ele são registradas e como elas 



253 
 

used; • There must be a way for an individual to 
prevent information about him obtained for one 
purpose from being used or made available for other 
purposes without his consent; • There must be a way 
for an individual to correct or amend a record of 
identifiable information about him; • Any 
organization creating, maintaining, using, or 
disseminating records of identifiable personal data 
must assure the reliability of the data for their 
intended use and must take reasonable precautions 
to prevent misuse of the data. 

são usadas; • Deve haver uma forma do indivíduo 
impedir que as informações sobre ele, obtidas para 
um propósito, sejam usadas ou disponibilizadas para 
outros fins sem o seu consentimento; • Deve haver 
uma forma de um indivíduo corrigir ou 
complementar um registro de informações 
identificáveis sobre ele; • Qualquer organização que 
crie, armazene, use ou divulgue registros de dados 
pessoais identificáveis deve garantir a confiabilidade 
dos dados para o uso pretendido e deve tomar 
precauções razoáveis para evitar o seu  uso indevido 

 
Tradução 16: ORGANIZAÇÃO PARA A COOPERAÇÃO E DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO 

(OCDE). Guidelines on the protection of privacy and transborder flows of personal data, 1980. 
 

Original Tradução livre 
PART TWO. BASIC PRINCIPLES OF 
NATIONAL APPLICATION: • Collection 
Limitation Principle: 7. There should be limits to the 
collection of personal data and any such data should 
be obtained by lawful and fair means and, where 
appropriate, with the knowledge or consent of the 
data subject. • Data Quality Principle:8. Personal 
data should be relevant to the purposes for which 
they are to be used, and, to the extent necessary for 
those purposes, should be accurate, complete and 
kept up-to-date; • Purpose Specification Principle: 9. 
The purposes for which personal data are collected 
should be specified not later than at the time of data 
collection and the subsequent use limited to the 
fulfilment of those purposes or such others as are not 
incompatible with those purposes and as are 
specified on each occasion of change of purpose; • 
Use Limitation Principle: 10. Personal data should 
not be disclosed, made available or otherwise used 
for purposes other than those specified in accordance 
with Paragraph 9 except: a) with the consent of the 
data subject; or b) by the authority of law; • Security 
Safeguards Principle: 11. Personal data should be 
protected by reasonable security safeguards against 
such risks as loss or unauthorised access, 
destruction, use, modification or disclosure of data; 
• Openness Principle:  12. There should be a general 
policy of openness about developments, practices 
and policies with respect to personal data. Means 
should be readily available of establishing the 
existence and nature of personal data, and the main 
purposes of their use, as well as the identity and 
usual residence of the data controller; • Individual 
Participation Principle: 13. An individual should 
have the right: a) to obtain from a data controller, or 
otherwise, confirmation of whether or not the data 
controller has data relating to him; b) to have 
communicated to him, data relating to him within a 
reasonable time; at a charge, if any, that is not 
excessive; in a reasonable manner; and in a form that 
is readily intelligible to him; c) to be given reasons 
if a request made under subparagraphs (a) and (b) is 
denied, and to be able to challenge such denial; and 
d) to challenge data relating to him and, if the 

PARTE DOIS. PRINCÍPIOS BÁSICOS DE 
APLICAÇÃO NACIONAL: • Princípio da limitação 
da coleta: 7. Deve haver limites para a coleta de 
dados pessoais e quaisquer dados devem ser obtidos 
por meios legais e legítimos e, quando apropriado, 
com o conhecimento ou consentimento do seu 
titular. • Princípio de qualidade de dados: 8. Os 
dados pessoais devem ser relevantes para os 
propósitos aos quais serão usados e, na medida do 
necessário para esses fins, devem ser exatos, 
completos e atualizados; • Princípio da especificação 
do propósito: 9. Os propósitos para os quais os dados 
são coletados devem ser especificados no mais tardar 
no momento da coleta e o uso subsequente deve ser 
limitado ao cumprimento desses propósitos ou de 
outros que não sejam incompatíveis com eles, sendo 
especificados em cada ocasião de mudança de 
propósito; • Princípio da limitação de uso: 10. Os 
dados pessoais não devem ser divulgados, 
disponibilizados ou usados de outra forma para fins 
diferentes daqueles especificados de acordo com o 
parágrafo 9, exceto: a) com o consentimento do 
titular; ou b) pela autoridade legal; • Princípio das 
garantias de segurança: 11. Os dados pessoais devem 
ser protegidos por mecanismos de segurança 
razoáveis contra riscos, como perda ou acesso não 
autorizado, destruição, uso, modificação ou 
divulgação; • Princípio da abertura: 12. Deve haver 
uma política geral de abertura sobre 
desenvolvimentos, práticas e políticas com relação a 
dados pessoais. Devem estar prontamente 
disponíveis meios para estabelecer a existência e a 
natureza dos dados pessoais e os principais objetivos 
da sua utilização, bem como a identidade e endereço 
habitual do responsável pelo tratamento; • Princípio 
da Participação Individual: 13. Um indivíduo deve 
ter o direito de: a) obter de um controlador de dados, 
ou de outra forma, a confirmação se um controlador 
possui ou não dados relativos a ele; b) ser 
comunicado sobre os dados que lhe digam respeito 
num prazo razoável; isso: a um custo, se houver 
algum, não excessivo; de uma maneira razoável; e 
em uma forma facilmente inteligível; c), caso o 
requerimento nos termos das alíneas (a) e (b) seja 
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challenge is successful to have the data erased, 
rectified, completed or amended; • Accountability 
Principle: 14. A data controller should be 
accountable for complying with measures which 
give effect to the principles stated above 

negado, receber as razões da negativa e poder 
contestar tal recusa; e d) contestar dados que lhe 
digam respeito e, tendo êxito, fazer com que os 
dados sejam apagados, retificados, complementados 
ou alterados; • Princípio de responsabilidade: 14. 
Um controlador de dados deve ser responsável pelo 
cumprimento das medidas que dão efeito aos 
princípios declarados acima 

 
Tradução 17: MAYER-SCHÖNBERGER, Viktor. Generational development of data protection in 

Europe. In: AGRE, Philip E.; ROTENBERG, Marc (ed.). Technology and privacy: the new landscape. 
Massachusetts: MIT Press, 1997, p. 234-235. 

 
Original Tradução livre 

Direct state intervention, the prevalent mode of the 
functional first-generation models and out of fashion 
ever since, is partially revived, but relegated to play 
only a supplementary role in the overall legal 
framework. The 1995 European Union Directive on 
Data Protection, although a compromise document 
by design, reflects this generational evolution.  

A intervenção estatal direta, orientação 
predominante nos modelos funcionais da primeira 
geração e obsoleta desde então, foi parcialmente 
retomada, mas relegada a desempenhar apenas um 
papel suplementar no quadro jurídico geral. A 
Diretiva de 1995 da União Europeia sobre Proteção 
de Dados, embora um compromisso by design, 
reflete essa evolução geracional.  

 
Tradução 18: BENNETT, Colin J. Convergence revisited: toward a global policy for the protection of 

personal data. In: AGRE, Philip E.; ROTENBERG, Marc (ed.). Technology and privacy: the new 
landscape. Massachusetts: MIT Press, 1997, p. 109. 

 
Original Tradução livre 

(...) succeeded in increasing the degree of 
harmonization on the principles of data protection 
and begun to forge a consensus on the best means to 
implement those principles. 

(...) conseguiu aumentar o grau de harmonização dos 
princípios da proteção de dados e deu início à 
formação de um consenso sobre os melhores meios 
para implementá-los 

 
Tradução 19: BEVERLEY-SMITH, Huw; OHLY, Ansgar; LUCAS-SCHLOETTER, Agnes. Privacy, 
property and personality: civil law perspectives on commercial appropriation. Cambridge: Cambridge 

University Press, 2005, p. 149-150. 
 

Original Original 
Since most attributes of personality seemed to be 
protected in a satisfactory way at the end of the 
nineteenth century, there was no question at this 
point of ‘rights’ of personality. In addition to the 
right of property, the protection of name, likeness or 
private facts was founded on the general principles 
of tort law. (…).This relatively effective protection 
secured in France through tort law has certainly 
curbed the development of the theory of the 
personality rights, in contrast to the situation in 
Germany, for example. 

“Tendo em vista que a maioria dos atributos da 
personalidade parecia satisfatoriamente protegida ao 
fim do século XIX, não havia questões, nesse ponto, 
sobre direitos da personalidade. Em adição, o direito 
de propriedade, a proteção do nome, imagem ou 
fatos privados fundava-se nos princípios gerais da 
responsabilidade civil. (...) Essa proteção 
relativamente efetiva garantida na França pela 
responsabilidade civil certamente diminuiu a 
velocidade do desenvolvimento da teoria dos 
direitos da personalidade, em contraste com a 
situação da Alemanha, por exemplo 

 
Tradução 20: RESTA, Giorgio. The new frontiers of personality rights and the problem of 

commodification: European and comparative perspectives. Tulane European & Civil Law Forum, v. 26, p. 
33-65, 2011, p. 35-36. 

 
Original Tradução livre 

The predominance of extra-contractual perspectives 
in contemporary legal discourses on personality 
rights is clearly a legacy of history. The protection 
of personality emerged as an autonomous “problem” 

A predominância de perspectivas extracontratuais 
no discurso jurídico contemporâneo sobre os direitos 
da personalidade é claramente um legado da história. 
A proteção da personalidade surgiu como um 
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only in the nineteenth century. The introduction of 
free press, the increase in the use of commercial 
advertisements, and the diffusion of new 
technologies (such as photography) enabled new and 
more subtle invasions of the personal sphere, which 
raised serious concerns in the ruling classes and 
triggered a growing amount of lawsuits. Called upon 
to deal with such conflicts, courts and scholars faced 
the challenge of “opening up” the law of extra-
contractual liability to encompass new types of 
interests and harms beyond economic assets which, 
consistent with the “social model” of the classical 
codifications, it had mainly been designed to protect. 

“problema” autônomo apenas no século XIX. A 
introdução da imprensa livre, o aumento do uso de 
anúncios comerciais e a difusão de novas tecnologias 
(como a fotografia) possibilitaram novas e mais sutis 
formas de invasões da esfera pessoal, que suscitaram 
sérias preocupações nas classes dominantes e 
desencadearam um aumento crescente de ações 
judiciais. Chamados a lidar com tais conflitos, 
tribunais e acadêmicos enfrentaram o desafio de 
“abrir” a responsabilidade extracontratual para 
abranger novos tipos de interesses e danos além dos 
interesses patrimoniais que o “modelo social” das 
codificações clássicas foi projetado principalmente 
para proteger. 

 
Tradução 21: RESTA, Giorgio. Personnalité, Persönlichkeit, Personality: comparative perspectives on the 
protection of identity in private law. European Journal of Comparative Law and Governance, Leiden, v. 

1, n. 3, p. 215-243, 2014, p. 226. 
 

Original Tradução livre 
The development in continental Europe has been 
notably different. Briefly, it is sufficient to say that 
civil law countries have managed to tackle the 
problems of commodification without doing away 
with the traditional system of personality protection. 
No intellectual property right in the persona has 
explicitly been recognized; in its place, the legal 
regime of personality rights has been adjusted and 
made more flexible to afford the protection of the 
pecuniary interests involved in the control of 
commercial exploitation of the identity. This has led 
to significant innovations in regard to the remedial 
techniques available to a plaintiff and with respect to 
licensing and post mortem transfer of the right. The 
famous Marlene Dietrich and Blue Angel decisions 
of the German Federal Court of Justice 
(Bundesgerichtshof) are a paradigmatic example of 
such a strategy 

O desenvolvimento na Europa continental tem sido 
notavelmente diferente. Em resumo, é suficiente 
dizer que os países de civil law conseguiram 
enfrentar os problemas da mercantilização sem 
acabar com o sistema tradicional de proteção da 
personalidade. Nenhum direito de propriedade 
intelectual da pessoa foi explicitamente 
reconhecido; em seu lugar, o regime jurídico dos 
direitos da personalidade foi ajustado e flexibilizado 
para permitir a proteção dos interesses pecuniários 
envolvidos no controle da exploração comercial da 
identidade. Isso levou a inovações significativas no 
que diz respeito às tutelas disponíveis ao 
demandante e no que diz respeito ao licenciamento e 
à transferência post mortem do direito. As famosas 
decisões de Marlene Dietrich e Blue Angel do 
Tribunal Federal de Justiça da Alemanha 
(Bundesgerichtshof) são um exemplo paradigmático 
de tal estratégia. 

 
Tradução 22: MCCARTHY, J. Thomas. The human persona as commercial property: the right of 

publicity. Columbia-VLA Journal of Law & the Arts, v. 19, p. 129-148, 1994, p. 130-131. 
 

Original Tradução livre 
The right of publicity is simply the right of every 
person to control the commercial use of his or her 
identity. This means that it is illegal under the right 
of publicity to use without a license the identity of a 
real person to attract attention to an advertisement or 
product. 

O right of publicity é simplesmente o direito de 
qualquer pessoa controlar o uso comercial da sua 
identidade. Isso siginifica que é illegal, sob a ótica 
do right of publicity, usar sem autorização a 
identidade uma pessoa real para atrair atenção para 
uma publicidade ou produto. 

 
Tradução 23: RESTA, Giorgio. The new frontiers of personality rights and the problem of 

commodification: European and comparative perspectives. Tulane European & Civil Law Forum, v. 26, p. 
33-65, 2011, p. 42. 

 
Original Tradução livre 

(...) the emphasis is now on the exploitation of the 
commercial value of personality and the 
compensation of profits foregone (or restitution of 

(...) a ênfase agora está na exploração do valor 
comercial da personalidade e na compensação dos 
lucros não auferidos (ou restituição dos lucros 
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unlawfully earned profits) as a result of the 
unconsented use. 

obtidos ilegalmente) como resultado do uso não 
autorizado. 

 
Tradução 24: ITÁLIA. Corte di Cassazione, sezione I, sentenza 22 giugno 1985 n. 3769; PRES. Falcone, 
EST. Tilocca, P.M. La Valva (concl. conf.); Soc. Austria Tabakwarke GmbH (Avv. Dente); e. Veronesi 

(Avv. Carbone, Faggioni) e Istituto nazionale per lo studio e la cura dei tumori (Avv. Dondina). 
 

Original Tradução livre 
(...) secondo il prof. Umberto Veronesi, direttore 
dell' Istituto dei tumori di Milano, questo tipo di 
sigarette riducano quasi della metà il rischio dei 
cancro. 

(...) segundo o Prof. Umberto Veronese, diretor 
Instituto do Câncer de Milão, esse tipo de cigarro 
reduz quase pela metade o risco de câncer. 

 
Tradução 25: PINO, Giorgio. Il diritto all’identità personale ieri e oggi. Informazione, mercato, dati 

personali. In: PANETTA, Rocco. Libera circolazione e protezione dei dati personali, Giuffrè, 2006, v. 1, 
p. 261. 

 
Original Tradução livre 

La tutela dell’identità personale non coincide quindi 
con quella dell’onore e della reputazione, che 
presuppone invece l’attribuzione al diffamato di fatti 
offensivi. 

A tutela da identidade pessoal não coincide com a 
tutela da honra e da reputação, que pressupõe a 
atribuição de fatos ofensivos ao difamado 

 
Tradução 26: PROSSER, William L. Privacy, California Law Review, v. 48, p. 383-423, 1960, p. 400. 

 
Original Tradução livre 

The interest protected is clearly that of reputation, 
with the same overtones of mental distress as in 
defamation.  

O interesse protegido é claramente o da reputação, 
com os mesmos matizes da angustia psicológica na 
difamação. 

 
Tradução 27: SESSAREGO, Carlos Fernández. Daño a la identidad personal. THEMIS Revista de 

Derecho, n. 36, p. 245-272, 1997, p. 252. 
 

Original Tradução livre 
La reputación, por tratarse de un juicio crítico de 
valor que los demás poseen sobre la persona, no 
considera a la "verdad personal" como un factor 
esencial. En cambio, en el caso de la identidad 
personal, lo que interesa no es la valoración que los   
demás formulan sobre la persona sino la "verdad 
histórica" del sujeto. En este último caso, es decir, 
en el de la identidad personal se trata, en sentido 
estricto, de una actitud de raíz gnoseológica. En la 
reputación, por el contrario, predomina la actitud 
axiológica. A partir de la verdad, los demás emiten 
una" opinión", un juicio de valor sobre el sujeto. 
Sobre esta base axiológica, y no gnoseológica, se 
construye la reputación de la persona, sin que la 
verdad sea un factor determinante en cuanto a su 
formulación. 

A reputação, sendo um juízo crítico de valor que os 
outros têm sobre a pessoa, não considera a ‘verdade 
pessoal’ um fator essencial. Por outro lado, no caso 
da identidade pessoal, o que importa não é a 
valoração que os outros fazem sobre a pessoa, mas a 
‘verdade histórica’ do sujeito. Neste último caso, ou 
seja, no da identidade pessoal, trata-se, a rigor, de 
uma atitude de raízes gnosiológicas. Na reputação, 
ao contrário, predomina a atitude axiológica. Na 
verdade, os outros emitem uma “opinião”, um juízo 
de valor, sobre o assunto. Sobre esta base axiológica, 
e não gnosiológica, se constrói a reputação da 
pessoa, sem que a verdade seja um fator 
determinante para a sua formulação. 

 
Tradução 28: KERR, Ian; CAMERON, Alex. Nymity, P2P & Isps. In: STRANDBURG, Katherine J; 

RAICU, Daniela Stan (ed.) Privacy and technologies of identity: a cross-disciplinary conversation. 
Bonston: Springer, 2006. p. 271. 

 
Original Tradução livre 

As many scholars have pointed out, there is little 
consensus as to whether our ability to disconnect our 
actions from our identities is, on balance, a good 
thing. Anonymity is like the Duke's toad - ugly and 

Como muitos estudiosos têm apontado, há pouco 
consenso se a capacidade de desconectar nossas 
ações de nossas identidades é, no geral, uma coisa 
boa. A anonimidade é como o Duke’s toad - feio e 
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venomous, and yet it wears a precious jewel in its 
head. 

venenoso, mas ainda assim traz uma joia preciosa na 
cabeça. 

 
Tradução 29: SESSAREGO, Carlos Fernández. Daño a la identidad personal. THEMIS Revista de 

Derecho, n. 36, p. 245-272, 1997, p. 251. 
 

Original Tradução livre 
Y decimos a una "casi" completa identidad de la 
persona por cuanto cada ser humano es una unidad 
en la que confluyen una multiplicidad de aspectos, 
atributos y características que hacen imposible, por 
su complejidad, dinamicidad y riqueza, aprehender, 
sin resquicios ni dudas, la total y absoluta identidad 
de cada persona, fundamentalmente por el hecho de 
que el ser, en sí mismo, no es objeto de 
comprobación. Por ello es que Jaspers puede 
sostener que el hombre es siempre más de lo que se 
puede saber sobre él 12 o, como metafóricamente 
afirma Mounier en el mismo sentido, "mil 
fotografías combinadas no conforman un hombre 
que camina, que piensa y que quiere". 

E dizemos a uma identidade “quase” completa 
porque cada ser humano é uma unidade na qual 
convergem uma multiplicidade de aspectos, 
atributos e características que impossibilitam, pela 
sua complexidade, dinamismo e riqueza, apreender, 
sem resquícios de dúvidas, a identidade total e 
absoluta de cada pessoa, fundamentalmente pelo 
fato de o ser, em si mesmo, não ser objeto de 
verificação. É por isso que Jaspers pode sustentar 
que o homem é sempre mais do que se pode saber 
sobre ele ou, como Mounier afirma metaforicamente 
no mesmo sentido, ‘mil fotografias combinadas não 
constituem um homem que caminha, que pensa e que 
deseja’. 

 
Tradução 30: PINO, Giorgio. Il diritto all’identità personale ieri e oggi. Informazione, mercato, dati 

personali. In: PANETTA, Rocco. Libera circolazione e protezione dei dati personali, Giuffrè, 2006, v. 1, 
p. 261. 

 
Original Tradução livre 

Quindi, anche se è possibile – e frequente – che una 
violazione del diritto all’identità personale passi 
attraverso l’uso del nome o dell’immagine di un 
soggetto, il diritto all’identità protegge un bene 
diverso e ulteriore, la cui tutela non si esaurisce in 
quella del nome e dell’immagine e peraltro sono 
possibili lesioni dell’identità personale che non 
passino attraverso l’uso del nome o dell’immagine 
(se non in senso assai traslato, come nel caso di uso 
di sosia, o di ricostruzioni romanzate di fatti veri). 

Portanto, mesmo que seja possível - e frequente - que 
a violação do direito à identidade pessoal passe pelo 
uso do nome ou da imagem de um sujeito, o direito 
à identidade protege um bem diferente e ulterior, 
cuja tutela não se esgota na tutela do nome e da 
imagem e, além disso, há possíveis lesões à 
identidade pessoal que não passam pelo uso do nome 
ou da imagem (senão em um sentido muito amplo, 
como no caso do uso de sósias em reconstruções 
ficcionais de fatos verdadeiros). 

 
Tradução 31: SESSAREGO, Carlos Fernández. Daño a la identidad personal. THEMIS Revista de 

Derecho, n. 36, p. 245-272, 1997, p. 250. 
 

Original Tradução livre 
(…) el derecho a ser representado fielmente en su 
proyección social. Pero, al mismo tiempo, tiene el 
deber de ser consecuente con su personalidad, con su 
peculiar "manera de ser", por lo que debe 
proyectarse con autenticidad, tal cual es.  

(...) o direito a ser representado fielmente em sua 
projeção social. Mas, ao mesmo tempo, traz o dever 
de ser consistente com a sua personalidade, com sua 
peculiar ‘maneira de ser’, pelo que deve se projetar 
com autenticidade, tal como é. 

 
Tradução 32: SOLOVE, Daniel J. Understanding privacy. Cambridge: Harvard University Press, 2008, p. 

122. 
 

Original Tradução livre 
When the Social Security system was first 
developed, “President Roosevelt and members of 
Congress promised that the Social Security card 
would be kept confidential and would not be used for 
identification purposes.” The cards even stated that 
they were “not for identification.” 

Quando o sistema de Previdência Social foi 
desenvolvido, ‘o presidente Roosevelt e os membros 
do Congresso prometeram que o Social Securty card 
seria mantido em sigilo e não seria usado para fins 
de identificação’. Nos cartões, até constava ‘não 
eram para identificação’. 
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Tradução 33: SOLOVE, Daniel J. Understanding privacy. Cambridge: Harvard University Press, 2008, p. 
123. 

 
 

Original Tradução livre 
(...) not necessarily an indication that people are the 
equivalent of their identifying characteristics.  

(...) não necessariamente uma indicação que a pessoa 
é o equivalente aos seus caracteres identificadores. 

 
Tradução 34: BURGUEÑO, Pablo Fernández. Aspectos jurídicos de la identidad digital y la reputación 

online. adComunica, p. 125-142, 1 may 2012, p. 127. 
 

Original Tradução livre 
La identidad digital es la expresión electrónica del 
conjunto de rasgos con los que una persona, física o 
jurídica, se individualiza frente a los demás. Los 
cimientos de la identidad digital se hallan tanto en la 
creación como en la recopilación de dichos atributos 
identificativos por su titular o por terceros. Así, 
podemos asumir como identidad digital desde el 
perfil que un usuario de Facebook se crea a sí mismo 
en dicha red social, hasta la ficha en la que una 
entidad bancaria mantiene actualizados en formato 
electrónico los datos personales de uno de sus 
clients. (…) La identidad digital se configura a partir 
de los contenidos accesibles a través de medios 
electrónicos y, por tanto, empieza a crearse desde el 
primer rastro que se deja en Internet, que no tiene por 
qué haber sido dejado por la propia persona.  

A identidade digital é a expressão eletrônica do 
conjunto de traços a partir dos quais uma pessoa, 
física ou jurídica, se individualiza diante de outras. 
Os alicerces da identidade digital encontram-se tanto 
na criação como na reunião dos atributos 
identificadores pelo seu titular ou por terceiros. 
Assim, podemos assumir como identidade digital 
desde o perfil que um usuário do Facebook cria para 
si na referida rede social, até o arquivo em que um 
banco mantém atualizados, em formato electrónico, 
os dados pessoais de um dos seus clientes. (...) A 
identidade digital se configura a partir dos conteúdos 
acessíveis por meio eletrônico e, portanto, passa a 
ser criada a partir do primeiro rastro deixado na 
Internet, que não precisa ter sido deixado pela 
própria pessoa.  

 
Tradução 35: BURGUEÑO, Pablo Fernández. Aspectos jurídicos de la identidad digital y la reputación 

online. adComunica, p. 125-142, 1 may 2012, p. 139. 
 

Original Tradução livre 
La creciente protección jurídica de la identidad 
digital de las personas físicas está conformando un 
nuevo derecho que pretende integrar el elenco de los 
derechos de la personalidad. De esta forma, el 
derecho a la identidad digital, esto es, el derecho a 
existir en Internet, a poder tener un perfil en redes 
sociales y a no ser excluido de éstas, a recibir 
resultados en búsquedas vanidosas y a poder 
ejercitar para su perfil online los mismos derechos 
que tiene para el offline, quiere asimilarse al derecho 
a tener un nombre y, salvando la enorme distancia, a 
tener y desarrollar una vida, aunque sea en versión 
digital.  

A crescente proteção jurídica da identidade digital 
das pessoas físicas está conformando um novo 
direito que visa integrar o rol de direitos da 
personalidade. Dessa forma, o direito à identidade 
digital, ou seja, o direito de existir na Internet, de 
poder ter um perfil nas redes sociais e não ser 
excluído delas, de receber resultados em buscas 
pessoais e de poder exercer, para o seu perfil online, 
os mesmos direitos exercidos off-line, quer 
incorporar-se ao direito de ter um nome e, guardada 
a enorme distância, de ter e desenvolver uma vida, 
mesmo que em versão digital. 

 
Tradução 36: LALOU, Henri. La responsabilité civile: principes élémentaires et applications pratiques. 2ª 

Ed. Paris: Dalloz, 1932, p. 3-4. 
 

Original Tradução livre 
Dans tous ces cas, la responsabilité se traduit par une 
obligation d'indemniser (...) Mais l'obligation 
d'indemniser n'est pas spéciale à la matière des délits 
et quasi-délits. Ce n'est pas seulement quand la loi a 
été violée par un délit ou un quasi-délit qu'une 
question de responsabilité peut se poser. Le droit 
d'autrui méconnu peut, en effet, trouver sa source 
non seulement dans la loi, mais dans un contrat. 
L'obligation d'indemniser peut donc résulter de 

Em todos estes casos, a responsabilidade traduz-se 
na obrigação de indenizar (...) Mas a obrigação de 
indenizar não se restringe aos delitos e quase-delitos. 
Não é apenas quando a lei é violada por um delito ou 
quase-delito que pode surgir uma questão de 
responsabilidade. Outros direitos podem, de fato, 
encontrar sua fonte não apenas na lei, mas em um 
contrato. A obrigação de indenizar pode, portanto, 
surgir do descumprimento ou da execução 
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l'inexécution ou de la mauvaise exécution, ou, pour 
parler plus bref, de la violation d'un contrat. 

imprópria, ou, em resumo, da violação de um 
contrato 

 
Tradução 37: PINO, Giorgio. Il diritto all’identità personale ieri e oggi. Informazione, mercato, dati 

personali. In: PANETTA, Rocco. Libera circolazione e protezione dei dati personali, Giuffrè, 2006, v. 1, 
p. 260. 

 
Original Tradução livre 

(...) il riferimento è in primo luogo al nome e 
all’immagine che, a prima vista, sembrerebbero 
tutelare lo stesso interesse che giustifica la tutela del 
diritto all’identità personale.  

(...) a referência é principalmente ao nome e à 
imagem que, à primeira vista, parecem proteger o 
mesmo interesse que justifica a proteção do direito à 
identidade pessoal. 

 
Tradução 38: PLANIOL, Marcel. Traité élémentaire de droit civil: conforme au programme officiel des 

facultés de droit.  9. ed. Paris: Librairie générale de droit & de jurisprudence, 1923, t. 2, p. 293. 
 

Original Tradução livre 
N’est pas seulement contestable; elle n’a ni sens, ni 
raison d’être. 

Não é apenas contestável; não tem sentido nem razão 
de ser. 

 
Tradução 39: RESTA, Giorgio. The new frontiers of personality rights and the problem of 

commodification: European and comparative perspectives. Tulane European & Civil Law Forum, v. 26, p. 
33-65, 2011, p. 43. 

 
Original Tradução livre 

(...)beyond that famous “wall” that has traditionally 
separated the protection of personality from other 
compartments of private law.  

(...) além da famosa ‘parede’ que tradicionalmente 
tem separado a proteção da personalidade de outras 
áreas do direito privado. 

 
Tradução 40: PALMER, Vernon V. Moral damages in the age of codification. In: PALMER, Vernon V. 
(ed.). The recovery of non-pecuniary loss in European contract law. Reino Unido: Cambridge University 

Press, 2015, p. 45. 
 

Original Tradução livre 
the drafters had taken no stand, though they did 
produce texts that were wide enough to read in this 
form of damage. Ironically, this proved later on to be 
sufficient foundation for the most liberal regime of 
moral damages in Europe. 

Os codificadores não tomaram posição, embora 
tenham produzido textos que eram amplos o bastante 
para dar margem para essa forma de dano. 
Ironicamente, mais tarde isso provou ser 
embasamento suficiente para o regime mais liberal 
de danos morais na Europa. 
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